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EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCL

EMDEC - TERMO DE APOSTILAMENTO

Campinas, 14 de janeiro de 2026.

APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO 011/2024
SEI.EMDEC.2025.00003723-18

 

Nos termos do §7º do artigo 81 da Lei Federal nº 13.306/2016, fica registrada a aplicação do reajuste de preços previsto na Cláusula
Terceira do Contrato nº 011/2024, firmado com a contratada INTERATIVA FACILITIES LTDA.
 

A partir de 16/04/2025 fica reajustado o presente contrato em 8,00% em decorrência do dissídio coletivo da categoria aplicado para a
mão de obra e de 4,4528% nas demais cláusulas contratuais, totalizando o valor de R$ 304.533,17 (trezentos e quatro mil, quinhentos
e trinta e três reais e dezessete centavos), e o valor mensal passa de R$ 134.984,14 ( cento e trinta e quatro mil, novecentos e oitenta e
quatro reais e quatorze centavos) para R$ 141.332,99 (cento e quarenta e um mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa e nove
centavos) em conformidade com o ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.

A partir de 16/04/2025 fica alterado o presente contrato em decorrência do benefício assiduidade, incluído pela cláusula 3º do Termo
Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025, no valor total de R$ 358.276,46 (trezentos e cinquenta e oito mil, duzentos e
setenta e seis reais e quarenta e seis centavos) e o valor mensal passa de R$ 141.332,99 (cento e quarenta e um mil, trezentos e trinta e
dois reais e noventa e nove centavos) para R$ 148.802,27 (cento e quarenta e oito mil, oitocentos e dois reais e vinte e sete centavos)
em conformidade com o ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.

Em decorrência deste reajuste e reequilíbrio o valor total do contrato passa de R$ 8.099.048,50 (oito milhões, noventa e nove mil,
quarenta e oito reais e cinquenta centavos) para R$ 8.761.858,03 (oito milhões, setecentos e sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta
e oito reais e três centavos) em conformidade com o ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.

A CONTRATADA deverá apurar a diferença entre os valores já faturados desde 16/04/2025 e emitir Nota Fiscal específica dessa
diferença, com observância aos termos da Cláusula Quarta do Contrato.

 

 

 

Vinicius Issa Lima Riverete

Diretor Presidente

EMDEC S/A

 

 

 

Ricardo Ferraro Geciauskas

Diretor Administrativo e Financeiro

EMDEC S/A

 

TESTEMUNHAS:

 

 

 

 

ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO
 

Contrato nº 011/2024 – Pregão Eletrônico nº 052/2023 – SEI.EMDEC.2023.00002984-21
Vigência 60 meses: 15/04/2024 a 14/04/2029

Valor inicial total (Po) = R$ 8.099.048,50

Valor mensal = R$ 134.984,14
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Apostilamento 01 – Reajuste e Reequilíbrio econômico-financeiro
De: 16/04/2025 a 14/04/2029

 

Do reajuste – 8% Sobre mão de obra e 4,4528000% sobre demais cláusulas contratuais
Do valor mensal atual = R$ 134.984,14

Do valor mensal com reajuste = R$ 141.332,99

Do valor da diferença mensal = R$ 141.332,90 – R$ 134.984,14 = R$ 6.348,79

Do valor do reajuste para 47 meses e 29 dias = R$ 304.533,17 *

*conforme planilha e documentos 16283121, 16285251

 

Do valor do reequilíbrio econômico-financeiro
Do valor mensal atual = R$ 134.984,14

Do valor mensal com benefício assiduidade = R$ 148.802,27

Do valor do acréscimo da assiduidade mensal = R$ 13.818,13

Do valor do acréscimo do benefício assiduidade para 47 meses e 29 dias = R$ 358.276,46 *

*conforme planilha e documentos 16283121, 16285251

 

Do valor total do aditamento (reajuste e reequilíbrio econômico-financeiro) = R$ 304.533,17 + 558.276,46 = R$ 662.809,63
Do novo valor estimado do Contrato = R$ 8.099.048,40 + R$ 662.809,63 = R$ 8.761.858,03
 

Segue planilha:
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Documento assinado eletronicamente por RICARDO CASONATTO, Coordenador(a) de Área, em 14/01/2026, às 08:40, conforme
art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTINA APARECIDA VENTURA , Assistente Administrativo Júnior, em 14/01/2026,
às 08:41, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por RICARDO FERRARO GECIAUSKAS, Diretor(a) Administrativo e Financeiro , em
16/01/2026, às 11:19, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE , Diretor(a) Presidente, em 20/01/2026, às 14:39,
conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando o código verificador
17407546 e o código CRC 68B92671.
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